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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 452/2021 – INSTITUI O SISTEMA COLABORATIVO DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DENOMINADO “SETE LAGOAS MAIS SEGURA”, de autoria do Vereador Roney Geraldo Gomes, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O SISTEMA COLABORATIVO DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DENOMINADO “SETE LAGOAS MAIS SEGURA”.

Art. 1º – Fica instituído o Sistema Colaborativo de Segurança e Monitoramento no Município de Sete Lagoas, denominado “Sete Lagoas Mais Segura”, possibilitando a interligação das câmeras de videomonitoramento da rede privada com o sistema de vigilância do poder público, no intuito de aumentar a capacidade de monitoramento e visualização das vias e espaços públicos. 

Art. 2º – Para a consecução dos objetivos do Sistema Colaborativo de Segurança e Monitoramento, o Município de Sete Lagoas poderá estabelecer parcerias com pessoas físicas ou jurídicas para:

I – a interligação das câmeras de videomonitoramento do sistema privado com o da rede pública, possibilitando do uso compartilhado das imagens, em tempo real ou em molde de gravação; 

II – o fornecimento de imagens de câmeras de videomonitoramento que estejam direcionadas paras as vias públicas;

III – a instalação de novas câmeras de videomonitoramento ou a ampliação da estrutura do sistema de segurança do poder público, com a observância de legislação correlata e do interesse público. 

Parágrafo único – As parcerias referidas no caput deste artigo serão estabelecidas mediante a celebração de termo de compromisso voluntário.

Art. 3º – Ficam vedados:

I – o direcionamento ou a utilização de câmeras de videomonitoramento para a captação de imagens e locais onde há reserva de privacidade, tais como o interior de residências, clubes recreativos, espaços de lazer de uso privado e ambientes de trabalhos alheios;

II – a exibição de terceiros das imagens captadas pelas câmeras de videomonitoramento do sistema de segurança do município ou das instituições parceiras;

Parágrafo único – Excetua-se ao disposto no inciso II do caput deste artigo a cessão das imagens para instruir inquéritos policiais ou processos administrativos e judiciais, em caso de expressa determinação ou requisição formal das autoridades competentes.

Art. 4º – O termo de compromisso celebrado com as instituições parceiras deverá dispor sobre a confidencialidade e o sigilo das imagens, inclusive por aqueles que acessá-las por razões funcionais, sob pena de responsabilidades previstas no ordenamento jurídico.

Art. 5º – Para fins de controle e atribuição de responsabilidade, o sistema informatizado deverá registrar o local, hora, data e a senha do operador de quaisquer acessos a imagens, dados e informações do sistema de segurança referido nesta Lei.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 02 de setembro de 2021.
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